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	    Informe   - V itor & Associados

	Imóveis   -  Advocacia   -  Contabilidade  -  Relações Públicas
Barra Mansa /RJ  –  Av. Domingos Mariano, 71,  Salas 7, 8 e 16  – Centro -  Tel. (24)  3323-1507 / 7728   

Pinheiral/RJ    -    Rua  Nini   Cambraia,   233    –    Sala   105    -   Centro,  Tel/Fax:   ( 24 )   3356 - 6725
EDITOR: Walker Vitor – Relações Públicas – Reg.  CONRERP/RJ  - Nº 2.633  – Agosto/2009   -  Nº 100

	Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias – DIMOB
     A Instrução Normativa 304/2003 da Secretaria da Receita Federal estabelece a obrigatoriedade de apresentação anual da Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias – DIMOB por construtoras, incorporadoras, imobiliárias e administradoras, na qual constará informações sobre as operações de compra, venda e aluguel de imóveis. A não apresentação do Dimob no prazo estabelecido implica o pagamento de multa.

      Questiona-se a legitimidade desta obrigação acessória, e a questão chegou ao Superior Tribunal de Justiça que entendeu que o artigo 16, da Lei nº 9.779/1999, autoriza a Receita Federal a instituir obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições sob sua administração, inclusive estabelecendo forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável, não havendo violação alguma de lei ou regulamento.
Microempreendedor Individual

      A  partir do dia 1º de julho, trabalhadores autônomos poderão sair da informalidade ao recolherem, de forma simplificada, contribuições para a Previdência Social e impostos para estados e municípios. A Lei do Microempreendedor Individual só será enquadrada se o profissional autônomo  receber por ano até R$36.000,00.

      O profissional autônomo que aderir ao MEI, terá de recolher mensalmente 11%  do salário mínimo (R$51,15) para o INSS. Além disso, o Microempresário Individual pagará R$1,00 de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços ( ICMS ) aos governos estaduais e R$5,00 de Impostos Sobre Serviços ( ISS ) às Prefeituras.

Veja como se enquadrar no MEI:

a) Ser Optante pelo Simples Nacional;

b) Não ser titular, sócio ou administrador de outra empresa;

c) Não poderá ter filiais;

d) Ter, no máximo um  empregado e que receba no máximo um salário mínimo ou um salário mínimo da categoria.

Faça a sua regulamentação conosco!
	Agenda Fiscal de Agosto  

06
SALÁRIO DO MÊS DE  JULHO

07

CAGED / FGTS  - DCTF – DACON MENSAL

10
  INSS   -   ISS   -  ICMS

  17
  PIS – COFINS    -  SIMPLES

17
  PREV. SOCIAL/ CARNÊ

20
  SIMPLES NACIONAL  -   INSS      -    GPS
31
  SIMPLES  ( Parcelamento)  -

31
  PAES / REFIS  -   IRPJ - IRPF

31
  PAEX    ( Parcelamento excepcional )

31

  CARNÊ  LEÃO

PIS - Programa de Integração Social

Direito: O Abono Salarial foi atribuído aos trabalhadores mediante às informações prestadas pelas empresas na Relação Anual de Informações Sociais – RAIS, ano base 2008, e representa o valor de um salário mínimo vigente na data do pagamento, anualmente de R$465,00.

Como Receber: Com o Cartão do Cidadão e senha cadastrada, o trabalhador poderá sacar seu benefício em um terminal de Auto-Atendimento da Caixa, Casa Lotérica, Caixa Aqui  ou em uma agência da Caixa. Quem não tem o Cartão Cidadão deve procurar uma agência da CAIXA, levando documento de identidade e comprovante de inscrição no PIS/PASEP.

Prazo: Até  30 de junho de 2010.
Cronograma de Pagamento do

Abono Salarial e dos Rendimentos do PIS
Nascido

A partir de:

Até:

Julho

11/08/09
30/06/10
Agosto

19/08/09
30/06/10
Setembro

26/08/09
30/06/10
Outubro

10/09/09
30/06/10
Novembro

15/09/09
30/06/10
Dezembro

22/09/09
30/06/10
Janeiro

08/10/09
30/06/10
Fevereiro

15/10/09
30/06/10
Março

22/10/09
30/06/10
Abril

11/11/09
30/06/10
Maio

18/11/09
30/06/10
Junho

25/11/09
30/06/10

	



































































Fiador pode ter que reapresentar renda para aluguel ser renovado


      A Câmara de Deputados aprovou mudanças na relação dos fiadores de imóveis com os  proprietários. O projeto, que ainda será votado pelo Senado, determina que, no caso da renovação do contrato, o fiador deverá reapresentar comprovação de renda.  O projeto deixa claro que o locador poderá não renovar o contrato, caso tenha recebido uma proposta mais elevada, e torna mais rápido o processo para a retomada do bem alugado.


     O novo texto também permite que o dono do imóvel exija um novo fiador ou novas garantias, em caso de separação de casal que alugava o bem. Nestes casos, o fiador original ficaria desobrigado de suas responsabilidades e só continuaria responsável pela fiança até 120 dias depois de notificar o Locador.


Nota Fiscal de Serviços Eletrônica


Bom para o seu município e economia para o seu bolso.


Em Barra Mansa, ganhe até 50% de abatimento no seu IPTU, apresentando sua NFS-e.





Clientes Aniversariantes de Agosto


01 – Ivan Teixeira de Sá  - Imobiliária


02 – Ana Cristina – Fabricando Sonhos


03 – José Vander – Imobiliária


07 – Jorge Sant`Ana  - Draltech 


07 – Glazieli Soares – Glamour Festas


11 – Luiz Fernando F. Furtado - Imobiliária


12 – Lin Shaoyun – “ Mara “ - Sorveteria Villena


12 – Leonardo Castro - Imobiliária 


13 – Mônica Moreira Leite   –   Empadas da Mônica 


18 -  Jailton Arnaut de Almeida - Imobiliária


19 – Clires Brisolla -  C 4 Decorações 


19 – Dalva Reis de Oliveira - Imobiliária


22 – So San Chang   ( Paulo)  - So da Sorte


25 – Joaquim Mariano Lago Leal - Imobiliária 


28 – Hugo Leonardo – Álamo Papelaria


30 – Maria  M. Guedes   - Piso e Teto


30 – Suênia de Souza – Restaurante Souza Vidal 


 Aos aniversariantes, os nossos parabéns.





Datas Comemorativas


01 - Dia Nacional do Selo


05 – Dia Nacional da Saúde


08 – Dia do Padre


09 – Dia dos Pais


11 – Dia da Consciência Nacional


11 – Dia do Advogado   -    Dia do Hoteleiro


11 – Dia do Estudante     –    Dia do Garçom


12 – Dia de Santa Clara de Assis


13 – Dia do Encarcerado


15 – Dia da Assunção de Nossa Senhora


15 – Dia dos Solteiros


24 – Dia dos Artistas


25 – Dia do Exército Brasileiro


25 – Dia do Feirante    –   Dia do Soldado


27 – Dia do Psicólogo


27 – Dia do Corretor de Imóveis


28 – Dia da Avicultura


28 – Dia Nacional dos Bancários


29 – Dia Nacional de Combate ao Fumo


31 – Dia do Nutricionista


 11 de agosto


Dia do Advogado


27 de agosto


Dia Nacional dos Corretores de Imóveis





Não assine e nem compre nada, sem  ter uma orientação técnica de um profissional qualificado.
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Vitor Imóveis e Advocacia


Dr. Walker Vitor de Souza


  OAB/RJ Nº 49.831         -        CRECI/RJ Nº 20.137


CONRERP/RJ Nº 2.633


      www.vitorimoveiseadvocacia.com.br� HYPERLINK "mailto:vitorpinheiral@hotmail.com" ���


  * � HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��walkervitor@hotmail.com�            -  Walker Vitor


  * � HYPERLINK "mailto:vitordpbm@hotmail.com" ��vitordpbm@hotmail.com�                     - Janaina


  *� HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-advocacia@hotmail.com" ��vitorimoveis-advocacia@hotmail.com� - Fernanda      


  * � HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com" ��vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com�  - Bianca





Tel. 3323-7728














 





Vitor Imóveis e Advocacia


 CRECI/RJ Nº 20.137     -     OAB/RJ 49.831


Nós administramos o seu aluguel com segurança.


Trabalhamos  com  Seguro Fiança.











Vitor   Contabilidade


Wagner Vitor de Souza


CRC/RJ  Nº 097483/0-9


  *  � HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��wagnervitorbm@hotmail.com�         - Wagner  Vitor


   * � HYPERLINK "mailto:Vitorcontabilidadebm@hotmail.com" ��Vitorcontabilidadebm@hotmail.com�   -  Alexandra


   *  � HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadebm@fiscal.com" ��vitorcontabilidadebm@fiscal.com�      -  Thiago


Registro e baixa de firmas


Estatutos de Associações e Igrejas


IRPF e IRPJ


***Temos o  melhor preço.  Tel. 3323-1507

















